LEI MUNICIPAL Nº 1707/2025

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
		
Mauro Rogério Ferrari Galatto, Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios vigente, no valor de R$ 23.608,02 (vinte e três mil seiscentos e oito reais e dois centavos) com as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 43 – Assistência Social Comunitária
Projeto/Atividade: 3005 – PROGRAMA PISO REGULAR GAÚCHO - FEAS
Elemento de Despesa: 3390.32.00.00.00.00.0701
Descrição: MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.... R$ 13.608,02
Elemento de Despesa: 3390.48.00.00.00.00.0701
Descrição: OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS.................. R$ 10.000,00

Parágrafo Único - Para a cobertura do crédito adicional Especial de que trata o caput deste artigo se darão como fonte o excesso de arrecadação da Transferência do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS oriundo da Portaria MDS 113/2015, bem como dos rendimentos de aplicações financeiras, nos valores descritos no caput.
Art. 2º As dotações orçamentárias e os valores estabelecidos que compõem a abertura dos créditos adicionais, de que trata esta Lei, poderão ser suplementadas ou reduzidas, por ato próprio do Poder Executivo, se necessário, para garantir a plena execução do objeto e de acordo com a efetiva demanda.



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 19 de março de 2025. 


			_____________________________
			MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
			Prefeito Municipal 



Registre-se e Publique-se

Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 














Justificativas ao Projeto de Lei nº 011/2025
Ilustre Presidente 
Caros Vereadores 
O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva obter autorização para a abertura de crédito adicional especial na Lei de Meios vigente, conforme Ata n° 02/2025 do Conselho Municipal de Assistência Social, para adequação orçamentária do recurso recebido através de Transferência do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS oriundo da Portaria MDS 113/2015 (Piso Gaúcho Regular) no valor de R$ 23.608,02.
O cofinanciamento estadual do Piso Gaúcho Regular se destina indistintamente ao aprimoramento da gestão municipal do SUAS, do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família, a manutenção dos serviços socioassistenciais tipificados e ao pagamento dos Benefícios Eventuais. O uso do recurso do cofinanciamento estadual do Piso Gaúcho Regular deve observar as regras do Decreto Estadual nº 57.653/2024 e na IN SEDES nº 07/2024. Os recursos do cofinanciamento estadual do CREAS Regionalizado, modalidade municipal, Residência Inclusiva e Centro Dia poderão ser utilizados nos serviços da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, seguindo as diretrizes da Portaria MDS nº 113/2015.
Dessa maneira, resta imprescindível a adequação da Lei Orçamentária Anual vigente para fins de autorização de abertura de créditos especiais, nos termos do art. 42 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as razões que justificam o encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta Casa Legislativa.
Por fim, tendo em vista a relevância da matéria e a existência de prazo legal para formalizar a adequação orçamentária, solicito a tramitação da proposta em caráter de urgência.
Diante de sua importância espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 
Atenciosamente.

_____________________________
 			MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
			Prefeito Municipal 
